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ATA DA 17ª SESSÃO DE JULGAMENTO E 9ª SESSÃO ADMINISTRATIVA EM 
20 DE JUNHO DE 2022 
 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Wellington 
Emanuel Coimbra de Moura, Secretariada pela Doutora Danielle Cidade 
Morgado Maemura, nos termos 51, inciso I, do Regulamento da 
Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores Julgadores: Roberto 
Ribas Tavarnaro, Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral, Carlos 
Maurício Ferreira, substituto em exercício, Desembargadora Federal 
Claudia Cristina Cristofani e Thiago Paiva dos Santos. Presente a 
Procuradora Regional Eleitoral, Mônica Dorotéa Bora. Ausência do 
Desembargador Fernando Wolff Bodziak. Às catorze horas, foi aberta a 
sessão. Aprovadas as Atas das 13ª, 14ª e 15ª sessões presenciais e da 
21ª sessão virtual.  
 
Ao final da Pauta Administrativa o Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz 
Roberto Ribas Tavarnaro pediu a palavra para elogiar a escolha dos 
Juízes Melissa Azevedo Olivas e Roberto Aurichio Junior como Juizes 
Auxiliares.  
 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0600569-98.2020.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA PR 
RELATORA ORIGINÁRIA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
REDATOR DESIGNADO: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS  
REQUERENTE: COMISSAO PROVISORIA ESTADUAL DO PRB - PARTIDO 
REPUBLICANO BRASILEIRO  
REQUERENTE: REPUBLICANOS (COMISSÃO PROVISÓRIA ESTADUAL) 
RESPONSÁVEL: VALDEMAR BERNARDO JORGE 
RESPONSÁVEL: RUI FABIO DE CAMPOS MELLO 
ADVOGADO: LEONARDO FRANCO DE BRITO   
ADVOGADA: LIGIA FRANCO DE BRITO 
Decisão: Por maioria de votos, a Corte aprovou as contas, com ressalvas, 
nos termos do voto do Redator Designado, Juiz Thiago Paiva dos Santos. 
Vencida a Relatora originária, acompanhada do Juiz Carlos Maurício 
Ferreira.  
  
RECURSO ELEITORAL Nº 0600140-92.2021.6.16.0034 
PROCEDÊNCIA: IRATI PR 
RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
RECORRENTE: MAURICIO MARTINKOSKI 
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RECORRENTE: LUCIANO MENON 
RECORRENTE: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - DIRETORIO MUNICIPAL 
DO PSB - IRATI/PR 
ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI   
ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU   
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ   
RECORRIDO: JUÍZO DA 034ª ZONA ELEITORAL DE IRATI PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, no 
mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. O juiz 
Thiago Paiva dos Santos declarou voto.  
 
RECURSO CRIMINAL ELEITORAL Nº 0600453-10.2020.6.16.0092 
PROCEDÊNCIA: MOREIRA SALES PR 
RELATOR: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
REVISOR: THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
RECORRENTE: MAGALI DE MATOS BERTI 
RECORRENTE: HUGO BERTI 
RECORRENTE: CELIO MENDES DA SILVA 
ADVOGADO: WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO   
ADVOGADO: FILIPE VARLOS PEREIRA DE SOUSA   
RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 
Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz Carlos Maurício 
Ferreira, com retorno para o dia 27.06.2022. Os Juízes Roberto Ribas 
Tavarnaro e Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral votaram 
acompanhando a divergência. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600019-88.2022.6.16.0144 
PROCEDÊNCIA: AGUDOS DO SUL PR 
RELATOR: DR. CARLOS MAURICIO FERREIRA 
RECORRENTE: AGUDOS FELIZ DE NOVO 15-MDB / 13-PT 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO   
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE   
ADVOGADA: MARIA LUIZA LUIZ PIRES DE OLIVEIRA  
ADVOGADA: MARCELA SENISE DE OLIVEIRA MARTINS  
RECORRIDO: JESSE DA ROCHA ZOELLNER  
ADVOGADO: THIAGO DE ARAUJO CHAMULERA   
ADVOGADO: GABRIEL FERREIRA DE CRISTO   
RECORRIDO: ANTONIO GONCALVES DA LUZ 
ADVOGADO: THIAGO DE ARAUJO CHAMULERA 
Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz Relator Carlos 
Maurício Ferreira, com retorno para o dia 27.06.2022. Sustentação oral 
da advogada Marcela Senise de Oliveira Martins e do advogado Thiago 
de Araujo Chamulera.   
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RECURSO ELEITORAL Nº 0600460-69.2020.6.16.0199 
PROCEDÊNCIA: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS PR 
RELATOR: DR. CARLOS MAURICIO FERREIRA 
RECORRENTE: ELEICAO 2020 JOAO GUALTER CHANTRES GALDAO 
VEREADOR 
RECORRENTE: JOAO GUALTER CHANTRES GALDAO 
ADVOGADO: MILTON CESAR DA ROCHA   
ADVOGADO: MAIRA BIANCA BELEM TOMASONI   
RECORRIDO: JUÍZO DA 199ª ZONA ELEITORAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, no 
mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. Sustentação 
oral do advogado Milton Cesar da Rocha.  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0600325-04.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA PR 
RELATOR: PRES. DES. WELLINGTON EMANUEL COIMBRA DE MOURA 
INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou a Resolução, nos 
termos do voto do Relator. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0600327-71.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA PR 
RELATOR: PRES. DES. WELLINGTON EMANUEL COIMBRA DE MOURA 
INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou a Resolução, nos 
termos do voto do Relator. 
 
Julgamentos adiados, por falta de quórum, para o dia 27/06/2022: 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600721-67.2020.6.16.0091; RECURSO 
ELEITORAL Nº 0600487-31.2020.6.16.0012; RECURSO ELEITORAL Nº 
0600204-10.2021.6.16.0000; RECURSO ELEITORAL Nº 0600542-
42.2020.6.16.0186 (SEGREDO DE JUSTIÇA); RECURSO ELEITORAL Nº 
0600197-29.2020.6.16.0040; RECURSO ELEITORAL Nº 0600019-
88.2022.6.16.0144; RECURSO ELEITORAL Nº 0600013-81.2022.6.16.0144; 
RECURSO ELEITORAL Nº0600014-66.2022.6.16.0144; RECURSO 
ELEITORAL Nº 0600015-51.2022.6.16.0144; RECURSO ELEITORAL Nº 
0600629-29.2020.6.16.0111; RECURSO ELEITORAL Nº 0601020-
98.2020.6.16.0073; RECURSO ELEITORAL Nº 0600966-35.2020.6.16.0073. 
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Julgamentos adiados, por falta de quórum, para o dia 04/07/2022: 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600883-62.2020.6.16.0188 (SEGREDO DE 
JUSTIÇA); RECURSO ELEITORAL Nº 0600862-86.2020.6.16.0188. 
 
Encerrada a Sessão de Julgamento, foi designado o dia 22 de junho de 
2022, às catorze horas, para a realização da próxima Sessão de 
Julgamento virtual. 
 
Nada mais havendo a tratar, às catorze horas e cinquenta e seis minutos 

do dia 20 de junho de 2022, foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu                                   

_______________________   Danielle Cidade Morgado Maemura, Secretária, 

lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Senhor Presidente, deste 

Tribunal. 

 
Curitiba,  20 de junho de 2022. 

 
 
 
 

DES. COIMBRA DE MOURA 
Presidente 


